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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

PARTE I 
INFORMAÇÕES E DISCIPLINA ESPECÍFICAS DESTA DISPENSA ELETRÔNICA 

 
Torna-se público que o Centro Universitário Municipal de Franca/SP, por meio do Departamento 

de Compras e Licitações sito a Av. Ismael Alonso y Alonso, nº 2400, Bairro São José, CEP: 

14.403-430, Franca/SP, conforme especificado nesta Parte I, realizará DISPENSA ELETRÔNICA, 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas da legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Aviso e em seus anexos. Esta Parte I do Aviso 

contém informações e disciplina específicas e individualizadas deste procedimento de dispensa 

eletrônica, sendo complementada pela Parte II, que contém a disciplina geral e padronizada para 

as diferentes alternativas de condições procedimentais. 

 
DISPOSIÇÕES DESTACADAS 

 
I. AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
Dispensa 386/2024 - Processo 523/2024 

 

II. CONTRATANTE  

Centro Universitário Municipal de Franca/SP  
 
III. OBJETO 
LOCAÇÃO DE ARQUIBANCADA COM PLATAFORMA PARA AS COLAÇÕES DE GRAU 
UNIFACEF 2024, NO ESPAÇO DE EVENTOS DAN INN, POR 04 DIAS, nos termos do artigo 75, 
inciso II, da Lei federal nº 14.133/2021. 
 
IV. VALOR TOTAL DA(S) CONTRATAÇÃO(ÕES) 
 
Valor global estimado de R$ 17.550,00 (dezessete mil e quinhentos e cinquenta reais e cinquenta 
centavos), com estimativa de contratação conforme Anexo I. 
 
 
VI. HORÁRIO DA FASE DE PROPOSTAS 
Até 16h00 do dia 27/11/2024 no e-mail compras@facef.br ou presencialmente no setor de 
Compras e Licitações (Av. Ismael Alonso y Alonso, 2400, São José, CEP: 14.403-430, 
Franca/SP). 
 
Conforme publicado no site institucional – https://www.unifacef.com.br/2024/01/19/dispensas-de-
licitacoes-2024/ 
 
 
VII. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor preço global 
 
VIII. PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
Sim. 
 
  

mailto:compras@facef.br
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DISCIPLINA ESPECÍFICA 

DADOS DA DISPENSA ELETRÔNICA 

Processo nº 000523/2024 

Órgão/Entidade Contratante: Centro Universitário Municipal de Franca/SP. 

Endereço do Órgão/Entidade Contratante: Av. Ismael Alonso y Alonso, nº 2400, Bairro São 

José, CEP: 14.403-430, Franca/SP  

Autoridade competente: Prof. Alfredo José Machado Neto.  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento de dispensa de licitação é a escolha da proposta 

mais vantajosa para LOCAÇÃO DE ARQUIBANCADA COM PLATAFORMA PARA 

AS COLAÇÕES DE GRAU UNIFACEF 2024, NO ESPAÇO DE EVENTOS DAN INN, 

POR 04 DIAS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. O objeto do presente procedimento enquadra-se como serviços não 

contínuos e não definidos como serviços de engenharia. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. Não poderão participar desta dispensa de licitação pessoas jurídicas reunidas em 

consórcio. 

2.2. Será permitida a participação de sociedades cooperativas, nos termos do artigo 16 da 

Lei federal nº 14.133/2021. 

2.2.1. Os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte 

serão estendidos a cooperativas que atenderem ao disposto no artigo 34 da Lei 

federal nº 11.488, de 15 de junho de 2007, observando-se os limites previstos no 

artigo 4º da Lei federal nº 14.133/2021 e na Lei Complementar federal nº 

123/2006. 

2.3. Em relação às regras aplicáveis à presente dispensa eletrônica relativas a tratamento 

favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, 

observa-se que: 

2.3.1. Para o ITEM 01, a participação é exclusiva a microempresas, empresas de 

pequeno porte e cooperativas que atendam ao disposto no artigo 34 da Lei 
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federal n° 11.488/2007 e no artigo 16 da Lei federal nº 14.133/2021, nos termos 

do artigo 49, inciso IV, c/c o artigo 48, inciso I, da Lei Complementar federal nº 

123/2006. 

2.3.1.1. O tratamento favorecido a que se refere o item 2.3.1 desta Parte I fica 

limitado às microempresas, às empresas de pequeno porte e às cooperativas 

que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

4. DO JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

4.1. Serão aceitas propostas enviadas pelo e-mail compras@facef.br, ou presencialmente no 

endereço Av. Ismael Alonso y Alonso, nº 2400, Bairro São José, CEP: 14.403-430, 

Franca/SP, até o dia 27/11/2024 às 16h00. 

4.2. Poderão participar do certame as pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto 

da licitação que atendam a todas as exigências constantes deste instrumento. 

5. DA HABILITAÇÃO 

5.1. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, o fornecedor 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do e-mail 

compras@facef.br, sob pena de inabilitação. 
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6. DOS RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

7.1. No momento a que se refere o item 7.3 da Parte II, os recursos deverão ser encaminhados 

por meio do e-mail compras@facef.br ou presencialmente no endereço: Av. Ismael Alonso y 

Alonso, nº 2400, Bairro São José, CEP: 14.403-430, Franca/SP. 

7.2. No momento a que se refere o item 7.7 da Parte II, os autos do processo permanecerão 

com vista franqueada aos interessados no Departamento de Licitações sito a Rua Av. 

Ismael Alonso y Alonso, nº 2400, Bairro São José, CEP: 14.403-430, Franca/SP, telefone 

(16) 3713-4688, no horário das 8h00 às 16h00. 

8. DA CONTRATAÇÃO  

8.1. Caso se conclua pela contratação, sua formalização ocorrerá mediante a emissão de 

nota de empenho/Ordem de fornecimento, cujo modelo segue o padrão contábil da 

autarquia municipal. 

8.1.1. No prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da convocação, o adjudicatário 

deverá comparecer perante a Unidade Contratante para a retirada da nota de 

empenho ou, alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico. 

8.1.1.1. O prazo indicado no item 8.1.1 poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do interessado e aceita pela Administração.  

8.1.1.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho ou, quando 

solicitado o seu envio por meio eletrônico, a ausência de envio de confirmação de 

recebimento dentro do prazo indicado no item 8.1.1 importará na recusa à contratação, 

sujeita à aplicação das sanções cabíveis. 

8.1.1.3. A retirada da nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 

eletrônico, o envio de confirmação de recebimento, implica o reconhecimento pelo 

adjudicatário: 

8.1.1.3.1. de que referida nota está substituindo o instrumento de contrato, aplicando-se à 

relação jurídica ali estabelecida as disposições da Lei federal nº 14.133/2021; 

8.1.1.3.2. de que está vinculado às previsões contidas neste Aviso e seus Anexos e à sua 

proposta; 

8.1.1.3.3. de que se aplicam às omissões as disposições da Lei federal nº 14.133/2021 e 

normas regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições da Lei federal 

nº 8.078/1990 e princípios gerais dos contratos; 
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8.1.1.3.4. de que as hipóteses de extinção da contratação são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei federal nº 14.133/2021; 

8.1.1.3.5. dos direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da Lei federal nº 

14.133/2021; 

8.1.1.3.6. de que as condições de habilitação e contratação consignadas neste Aviso 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência da contratação.” 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CADASTRO DE RESERVA (item aplicável 

apenas às dispensas eletrônicas para registro de preços) 

9.1. Este item não se aplica na presente dispensa de licitação. 

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. A sanção de multa a que se refere a alínea “b” do item 10.2 da Parte II será calculada 

em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da contratação, observando-se o 

disposto no Anexo IV deste Aviso, cabendo sua aplicação por qualquer das infrações 

dos itens 10.1.1 a 10.1.12 da Parte II. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

11.1.1. Anexos: 

Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo(s) referente(s) a proposta; 

Anexo III – Modelos de Declarações; 

Anexo IV – Minuta de Termo de Contrato; 

Franca/SP, 21 de novembro de 2024. 

 

___________________________________________ 
Prof. Alfredo José Machado Neto 
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PARTE II 
DISCIPLINA GERAL DA DISPENSA ELETRÔNICA 

 

O(a) Órgão/Entidade Contratante, conforme especificado na Parte I, torna público que realizará 

dispensa eletrônica, nos termos da Lei federal nº 14.133/2021, e demais normas da legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Aviso e em seus anexos. Esta 

Parte II do Aviso contém a disciplina geral e padronizada do procedimento de dispensa eletrônica, 

que é complementar à disciplina específica e individualizada determinada na Parte I. As 

disposições desta Parte II que possuem conteúdo condicional, relacionado a definições realizadas 

na Parte I, somente serão aplicáveis ao caso concreto se a(s) respectiva(s) condição(ões) 

estiver(em) especificada(s) nas definições correspondentes estabelecidas na Parte I do Aviso, 

com observância dos limites dessas definições. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento está descrito no item 1 da Parte I. 

1.1.1. Caso o item 1 da Parte I defina procedimento de dispensa eletrônica para 

registro de preços, as regras referentes aos órgãos ou entidades gerenciador e 

participante(s), bem como a eventuais adesões serão as constantes da minuta 

de Ata de Registro de Preços, apresentada como Anexo deste Aviso, conforme 

indicado no item 11 da Parte I, quando se tratar dessa hipótese. 

1.1.2. Caso o item 1 do Termo de Referência que compõe o Anexo I deste Aviso 

estabeleça que o objeto desta dispensa eletrônica contém mais de um item, será 

facultado ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico 

https://www.unifacef.com.br/2024/01/19/dispensas-de-licitacoes-2024/. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no Sistema Eletrônico 

https://www.unifacef.com.br/2024/01/19/dispensas-de-licitacoes-2024/. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer envio de proposta efetuada, não 

cabendo ao órgão a responsabilidade por eventuais danos decorrentes a envios 

de proposta. 

2.2. Nos limites previstos no artigo 4º da Lei federal nº 14.133/2021 e na Lei Complementar 

federal nº 123/2006, serão observadas, caso aplicáveis, as regras de tratamento 
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favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

cooperativas que atendam ao disposto no artigo 34 da Lei federal n° 11.488/2007 e no 

artigo 16 da Lei federal nº 14.133/2021, para o agricultor familiar, para o produtor rural 

pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI. 

2.3. O item 2 da Parte I define as regras aplicáveis à presente dispensa eletrônica relativas 

a tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e 

equiparadas. 

2.4. Não poderão participar desta dispensa de licitação: 

2.4.1. aqueles que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e 

seu(s) anexo(s); 

2.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados, observado o disposto no § 2º do artigo 14 da Lei federal 

nº 14.133/2021; 

2.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários, observado o disposto no § 2º do artigo 14 da Lei federal nº 

14.133/2021; 

2.4.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.4.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei federal nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

Aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
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análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.4.8. agente público do órgão ou entidade contratante; 

2.4.9. aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.4.10. aquele que se enquadre em outra(s) hipótese(s) de proibição de participação na 

dispensa de licitação que seja(m) definida(s) no item 2 da Parte I. 

2.5. No que concerne aos itens 2.4.2 e 2.4.3, equiparam-se aos autores do projeto as 

empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao fornecedor que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do fornecedor. 

2.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do artigo 9º da Lei federal nº 14.133/2021. 

2.8. A vedação de que trata o item 2.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.9. Caso o item 2 da Parte I admita a participação de pessoas jurídicas em consórcio, 

será vedada a participação de empresa consorciada, na mesma dispensa eletrônica, 

de mais de um consórcio ou de forma isolada, nos termos do artigo 15, inciso IV, da 

Lei federal nº 14.133/2021. 

DO JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

3.1. Encerrada a fase de propostas, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou abaixo do desconto mínimo definido para a contratação 

(conforme a alternativa adequada ao critério de julgamento definido na Parte I, 

correspondendo ao menor preço ou maior desconto, respectivamente), poderá haver a 

negociação de condições mais vantajosas. 
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3.1.1. Na hipótese a que se refere o item 3.1 desta Parte II, será encaminhada 

contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço ou o maior 

desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao 

estipulado pela Administração. 

3.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo ou abaixo do desconto mínimo definido para a contratação. 

3.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a 

todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser 

anexada aos autos do processo de contratação. 

3.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último 

lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada de documentos 

complementares, quando necessários. 

3.3.1. Além da documentação supracitada, caso o custo global estimado do objeto da 

dispensa eletrônica tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários 

por meio de planilha de custos e formação de preços ou outra espécie de 

planilha elaborada pela Administração conforme indicado no Aviso, o fornecedor 

com a melhor proposta será convocado para encaminhar planilha por ele 

elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta. 

3.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, será verificado se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no artigo 14 da Lei federal nº 14.133/2021, na legislação 

correlata, e nos itens 2.4 e seguintes desta Parte II, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - Cnep, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 377/2024 

 

 

Aviso de contratação direta - Lei federal nº 14.133/2021 
 

P á g i n a 10|35 
 

 

d) Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-

Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br); 

e) Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP 

(http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx); e 

f) Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 

3.5. A consulta ao cadastro especificado na alínea “d” do item 3.4 será realizada em nome 

da pessoa jurídica fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 

12 da Lei federal n° 8.429/1992. 

3.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

3.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

3.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

3.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

3.7. Verificadas as condições de participação, será examinada a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus 

anexos. 

3.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

3.8.1. contiver vícios insanáveis; 

3.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em 

seus anexos; 

3.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo que 

tenha sido definido para a contratação; 

3.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

http://www.esancoes.sp.gov.br/
https://www.tce.sp.gov.br/apenados
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3.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

3.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que: 

3.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

3.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

3.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

3.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor  no pra o indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 

bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

3.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

3.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

3.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do objeto ou da área 

especializada no objeto. 

3.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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3.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

3.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

4. DA HABILITAÇÃO 

4.1. Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados no 

item “Forma e critérios de seleção do fornecedor” do Termo de Referência que 

constitui Anexo I deste Aviso, e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado 

na fase de propostas, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei federal nº 14.133/2021. 

4.1.1. Para esse processo serão solicitados os seguintes documentos habilitatórios: 

a) Documento de constituição da credenciada, conforme enquadramento abaixo: 

 Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, 

devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais, e no caso 

de sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus 

administradores; 

 Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedades não empresária acompanhado de prova 

da diretoria em exercício;  

 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo à sede ou ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto do certame; 

d) Certidão de regularidade de débito com as Fazendas Estadual e Municipal, da sede 

ou do domicílio da licitante, expedida pelo órgão competente; 

e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a tributos federais, dívida ativa da 

União e regularidade com as obrigações sociais – Sistema de Seguridade Social 

(INSS); 

f) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS); 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme lei nº 12.440/11. 
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h) Certidão negativa de falência ou concordata e recuperação judicial e extrajudicial 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, 

expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física; 

i) Declaração de ME (microempresa) ou EPP (empresa de pequeno porte) deverá estar 

expressa em declaração apresentada conforme modelo constante no ANEXO III. 

4.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis 

à confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, por e-mail, no prazo definido no item 5 da Parte I, 

sob pena de inabilitação. 

4.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

4.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

4.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou por os apresentar em desacordo 

com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

4.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e às condições de habilitação. 

4.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

5. DOS RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

5.1. Qualquer fornecedor poderá apresentar recurso administrativo quanto aos atos de 

julgamento de proposta e de habilitação ou inabilitação. 

5.2. O recurso contendo as razões recursais deverá ser apresentado em momento único, 

no prazo de 01 (um) dia útil, contado a partir da data de divulgação do ato de 

habilitação ou inabilitação. 

5.3. Os recursos deverão ser encaminhados conforme definido no item 7 da Parte I. 

5.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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5.5. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais fornecedores 

será de 1 (um) dia útil, contado da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

5.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

5.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados pelo 

meio eletrônico definido no item 7 da Parte I. 

5.8. Exaurida a fase recursal, será observado, no que couber, o disposto no artigo 71 da 

Lei federal nº 14.133/2021. 

5.8.1 Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto ao fornecedor vencedor e homologará o procedimento. 

6. DA CONTRATAÇÃO  

6.1. A disciplina deste item 6 e subdivisões da Parte II não se aplica caso o item 1 da Parte 

I defina procedimento de dispensa eletrônica para registro de preços. 

6.2. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, sua 

formalização ocorrerá nas condições e conforme o instrumento definidos no item 8 da 

Parte I. 

6.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos 

apresentados pelo adjudicatário para fins de comprovação das condições de 

habilitação estiver com o prazo de validade expirado, a Administração verificará 

a situação por meio eletrônico hábil de informações e certificará a regularidade 

nos autos do processo, anexando a ele os documentos comprobatórios, salvo 

impossibilidade devidamente justificada. 

6.2.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos no item 6.2.1 desta Parte 

II por meio eletrônico hábil de informações, o adjudicatário será notificado para, 

no prazo definido no item 8 da Parte I, comprovar a sua situação de regularidade 

mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em 

plena vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

6.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a 

realização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em 

nome do adjudicatário no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 

Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
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considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros se 

encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º, da Lei nº 

12.799/2008. 

6.2.4. Com a finalidade de verificar se o fornecedor mantém as condições de 

participação no certame, serão novamente consultados, previamente à 

celebração da contratação, os cadastros especificados no item 5.4 desta Parte II. 

6.2.5. Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação: 

6.2.5.1. a apresentação do(s) documento(s) que o adjudicatário, à época do 

certame, houver se comprometido a exibir por ocasião da celebração da 

contratação por meio de declaração específica, caso exigida no Termo de 

Referência que compõe o Anexo I deste Aviso; 

6.2.5.2. outra(s) exigência(s) que seja(m) definida(s) no item 8 da Parte I. 

7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor que, com dolo ou 

culpa:  

7.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

7.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta; 

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a formalizar a contratação ou a assinar 

a ata de registro de preços (caso o item 1 da Parte I defina dispensa de 

licitação para registro de preços) no prazo e condições estabelecidos pela 

Administração; 
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7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

7.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei federal nº 12.846/2013. 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos itens anteriores 

ficará sujeito às seguintes sanções, após regular processo administrativo, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal: 

a) Advertência pela falta do item 10.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa, aplicada com observância de disciplina específica que seja definida no 

item 10 da Parte I; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

das infrações previstas nos itens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos casos dos itens 7.1.8 a 10.1.12, bem como nos casos dos itens 

7.1.2 a 7.1.7 que justifiquem a imposição da penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
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7.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

penalidade de multa, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 

7.5. Antes da aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, caso exigida neste 

Aviso, ou, quando for o caso, será cobrada judicialmente (artigo 156, § 8º, da Lei 

federal nº 14.133/2021). 

7.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei federal nº 14.133/2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

7.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.8.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.8.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.8.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.9. A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação ou assinar a ata de 

registro de preços (caso o item 1 da Parte I defina dispensa de licitação para registro 

de preços) no prazo e condições estabelecidos pela Administração, descrita no item 

7.1.6.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas. 

7.10. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

7.11. Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei federal 
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nº 12.846/2013 serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

7.12. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na 

Lei federal nº 14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 

ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos do artigo 160 do 

referido diploma legal. 

7.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo federal (artigo 161 da Lei federal nº 14.133/2021). 

10.14. Caso o item 1 da Parte I defina dispensa de licitação para registro de preços: 

7.14.1. Será da competência do órgão ou entidade gerenciadora, garantidos o 

contraditório e a ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes de infrações 

no procedimento da dispensa eletrônica, do descumprimento do pactuado na ata 

de registro de preço, em relação à sua demanda registrada, ou do 

descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 

contratações. 

7.14.2. Será da competência do respectivo órgão ou entidade participante, 

garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado na ata de registro de preço, em relação à sua 

demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 

relação às suas próprias contratações. 

7.14.3. O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade 

gerenciadora as ocorrências descritas no item 10.14.2 desta Parte II. 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

8.1.1. republicar o presente Aviso com uma nova data; 
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8.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas as condições de habilitação 

exigidas; neste caso, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento; 

8.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

8.2. As providências dos itens 8.1.1 e 8.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

8.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

8.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário. 

8.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

8.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse público, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

8.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
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8.10. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

8.11. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do certame, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Franca. 

8.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os anexos 

especificados no item 11 da Parte I. 

8.13.  O local e data deste instrumento, o nome e cargo da autoridade competente estão 

definidos no item 11 da Parte I 
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ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA 

Objeto: LOCAÇÃO DE ARQUIBANCADA COM PLATAFORMA PARA AS COLAÇÕES 
DE GRAU UNIFACEF 2024, NO ESPAÇO DE EVENTOS DAN INN, POR 04 DIAS. 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de locação de arquibancada para evento, conforme descritivo 

contemplado na tabela abaixo, nos termos e condições deste instrumento: 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 
DE 
MEDIDA* 

QUANTIDADE 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

Locação de arquibancada com 
plataforma de extensão conforme 
especificações a seguir: 
 
ARQUIBANCADA 
- Largura total 11 65m 
- Comprimento total 6 99m 
- Composição de 9 degraus 

com profundidade de 1 17m 
- Primeiro degrau 30cm do solo 
- Acabamento com forração em 

carpete 
- Grade de proteção nas 

laterais e no fundo. 
- 64 acentos plásticos 
 

PLATAFORMA 
- Tipo praticável/piso tubolar 
- Largura total 13,98m 
- Comprimento total 4,66m 
- Altura de 20cm do solo 
- Instalada à frente da 
arquibancada, com metragem 
excedente em uma lateral 
 - Acabamento com forração em 
carpete 
 

sv 01 R$17.550,00 R$17.550,00 

 
O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meses contados da assinatura do 
respectivo contrato ou empenho, na forma do que estabelece o artigo 105 da Lei º 
14.133/2021. 
 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

A fundamentação para aquisição do objeto supracitado é a necessidade de elementos 
necessários para a plena realização das atividades do evento “Colação de Grau” do das 
Turmas 2024 do Uni-FACEF. 
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  
 
- Padrões mínimos de qualidade: N/A 
 - Prazo de fabricação/validade: N/A 
 - Forma de acondicionamento do objeto: N/A 
 - Atendimento a critérios de sustentabilidade: N/A 
 - Expectativa de funcionamento: N/A 
- Certificações: N/A 
- Garantia de funcionamento: N/A 
 
4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

 Condições de Entrega 
 
O Prazo de entrega dos produtos e/ou execução dos serviços é de até dia 20/dez/2024 

(desmontagem), em remessa única. Obs.: a montagem deve ser realizada, 
impreterivelmente, no dia 16/dez/2024 no período da manhã, e a desmontagem no dia 
20/dez/2024, também no período da manhã. 

 

 Do local da entrega ou prestação de serviços:  
 
Os itens deverão ser montados no seguinte endereço: R. Alfredo Tosi, 1088, 

Franca/SP, 14403-180 – Hotel Dan Inn, Espaço de Eventos CENACON. 
 
5. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 
 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) servidor(a) 

Lucas Antônio Santos, designado fiscal do contrato, na forma do que estabelece o artigo 
19, § 1º do Decreto Municipal nº 11.748/23, ou pelos respectivos substitutos, nos termos 
do que determina a Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput, para a boa execução técnica e 
administrativa do contrato celebrado. 

 
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

O custo estimado total da contratação é de R$17.550,00 (dezessete mil, quinhentos e 
cinquenta reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima e documento anexo. 
 
 
 
 

Franca, 04 de novembro de 2024. 

 

______________________________________ 

Profa. Dra. Sheila Fernandes Pimenta e Oliveira 

 
 

ANEXO II - TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
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Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
DISPENSA Nº 386/2024 

 

 

Processo Administrativo n° 523/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 
ENTRE SI O CENTRO UNIVERSITÁRIO MUNICIPAL DE 
FRANCA – UNIFACEF, POR INTERMÉDIO DO (A) 
SR.(A) _______________ E 
_________________________________________  
(EMPRESA CONTRATADA)   

Por este instrumento de contrato de prestação de serviços, de um lado o CENTRO UNIVERSITÁRIO MUNICIPAL 
DE FRANCA – UNIFACEF, inscrito no C.N.P.J/M.F sob o n.º .........................´........-....., com sede 
na....................................... , nº..........., Bairro ..............., em Franca, Estado de São Paulo, o Reitor Sr. 
......................, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado, a empresa 
......................................................... inscrita no CNPJ/M.F sob o n.º ........................./............... com sede à Rua 
.........................., nº........., bairro ...................., cidade de ............./..., CEP: ................... neste ato representada 
pelo Sr.(a) ..............................., portador(a) do documento de identidade R.G. nº ............................e inscrito no 
CPF/MF sob o nº ............................, conforme consta em ato constitutivo ou por meio de procuração apresentada 
nos autos, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 
nº .................../......... , Portaria n°...........e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do da dispensa nº. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a LOCAÇÃO DE ARQUIBANCADA COM PLATAFORMA PARA AS 
COLAÇÕES DE GRAU UNIFACEF 2024, NO ESPAÇO DE EVENTOS DAN INN, POR 04 DIAS, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 
DE 
MEDIDA* 

QUANTIDADE 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

Locação de arquibancada com 
plataforma de extensão conforme 
especificações a seguir: 
 
ARQUIBANCADA 
- Largura total 11 65m 
- Comprimento total 6 99m 
- Composição de 9 degraus 

com profundidade de 1 17m 
- Primeiro degrau 30cm do solo 
- Acabamento com forração em 

carpete 
- Grade de proteção nas 

laterais e no fundo. 
- 64 acentos plásticos 
 

PLATAFORMA 
- Tipo praticável/piso tubolar 
- Largura total 13,98m 
- Comprimento total 4,66m 
- Altura de 20cm do solo 

sv 01 R$17.550,00 R$17.550,00 
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- Instalada à frente da 
arquibancada, com metragem 
excedente em uma lateral 
 - Acabamento com forração em 
carpete 
 

 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O aviso de contratação direta 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de até 31/12/2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

2.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

4.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
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taxa de administração, frete, seguro, deslocamento, hospedagem, alimentação (em caso de prestação de serviço) e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima discriminado é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. As despesas para execução do presente Contrato correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, 

se necessário, créditos especiais e/ou repasses de recursos, na seguinte classificação: 

30000000 - DESPESAS CORRENTES 
33900000 - Aplicações Diretas 
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3001 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO SUPERIOR UNI-FACEF 
2301 - Manutenção, Melhoria e Ampliação do Ensino de Graduação 
 
 

6.2.  O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

7.1.         Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo estipulado. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de assessoramento jurídico do Uni-FACEF para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9.1. A Administração terá o prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 10 dias. 

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

execução do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para qualificação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

9.15.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DA EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar  quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”  

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato  sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”  “f”  “g” e “h” do subitem acima deste Contrato  bem como nas alíneas “b”  “c” e “d”  que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.4 Multa  

11.2.4.1 Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. O atraso superior a de 30 (trinta) dias autoriza a 
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Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 

de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

11.2.4.2 . Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 

5% a 20% do valor do Contrato . 

11.2.4.3. Compensatória  para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

11.1, de 3% a 20%  do valor do Contrato.  

11.2.4.4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1  a multa será de 10% a 30% do 

valor do Contrato. 

11.2.4.5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1  a multa será de 5% a 20% do 

valor do Contrato. 

11.2.4.6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 5 % a 20% do 

valor do Contrato.  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 

de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   



AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 377/2024 

 

 

Aviso de contratação direta - Lei federal nº 14.133/2021 
 

P á g i n a 31|35 
 

 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

REGRAS GERAIS 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto: 

12.6.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.6.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de 

direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 

3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO 

16.1. As partes comprometem-se e obrigam-se por si e por sucessores a qualquer título elegendo o Foro da 

Franca/SP como único competente para decidir quaisquer questões ou litígios emergentes decorrente da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21, com renuncia expressa ou qualquer outro mesmo que privilegiado. E porque assim combinaram, 

declaram-se contratados assinando o presente instrumento em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, tudo na 

presença das 02 (duas) testemunhas abaixo. 

Franca/SP, .................  de .................................... de 2024. 
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__________________________________________ 
CONTRATANTE: Centro Universitário Municipal 
de Franca/SP 
Sr. ......................................................................... 
 

__________________________________ 
CONTRATADA: .......................................... 
Representante legal 

  
 
 
Testemunhas: 
 
1)_________________________________            2)______________________________________ 
Nome:                                                                      Nome: 
R.G.:                                                                         R.G.: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: CENTRO UNIVERSITARIO MUNICIPAL DE FRANCA 

CONTRATADO: xxxxxxxxxxxxx  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): xx/2024 

OBJETO: xxxxxxxxxxxxxxx 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 

sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”  nos termos previstos no 

Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 

anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
Franca, xx de xxxxx de 2024. 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Alfredo Jose Machado Neto Cargo: 

Reitor 

CPF: 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Alfredo Jose Machado Neto Cargo: 

Reitor 

CPF: 

Assinatura:   
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Pelo contratante: 

Nome: Alfredo Jose Machado Neto Cargo: 

Reitor 

CPF: 

Assinatura:   
 
Pela contratada: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura:   
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Alfredo Jose Machado Neto 

Cargo: Reitor 

CPF: 

Assinatura 

 

 

 
 


